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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prt4WiTO D3 LEI N /7 /96. 
Aínrovado em . p. (1 (2-  _discussãL 

das sessõe- DECLA.RA DE UTILIDADE 2d3LICA A PUNDAÇXO DE 

"0111111fflik 

PRESIDENTE 

CY)-, 
- APOIO A RECUPERAÇXO DO ALCdOLICO . PARAL. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, 

tado de Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 — Pica Declarado de Utilidade Pdblica a 

Fundação de Apoio a Recuperação do Alcóolico — Fara' — estabele—

cida à Rua do Cruzeiro, no 43, nesta cidade de luanhães—MG. 

aregrafo Inibo — 2ica fazendo parte desta Lei' 

o .statuto da Fundação. 

Art. 29 — 3sta Lei entra em visor na data de sua e 

publicação, revogadas as disposições em contrjrio. 

Guanhães, aos 17 de maio de 1996. 

Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 
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